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Info	Resposta	O	PGBL	(Plano	Gerador	de	Benefícios	Livres)	é	um	plano	de	previdência,	que	você	pode	utilizar	como	despesa	dedutível	na	declaração	do	imposto	de	renda,	até	o	limite	de	12%	dos	rendimentos	tributáveis.	Os	valores	pagos	no	ano	devem	ser	declarados	na	ficha	pagamentos	efetuados:	código	36	-	previdência	complementar;	ou	código	37
–	contribuições	para	entidade	de	previdência	complementar	de	que	trata	o	§	15	do	art.	40	da	Constituição	Federal	de	1988.	Quando	ocorrer	o	pagamento	do	benefício,	tributa-se	a	totalidade	do	rendimento,	sendo	adotado	o	regime	de	tributação,	conforme	a	opção	do	contribuinte.	O	VGBL	(Vida	Gerador	de	Benefícios	Livre)	é	um	plano	de	previdência,
que	funciona	como	um	fundo	de	investimento	para	aposentadoria.	A	despesa	com	VGBL	não	é	dedutível.	O	saldo	em	31	de	dezembro	deve	ser	informado	na	declaração	de	imposto	de	renda	na	ficha	de	Bens	e	Direitos,	no	grupo	99	-	Outros	Bens	e	Direitos,	código	06	-	VGBL	-	Vida	Gerador	de	Benefício	Livre.	Os	rendimentos	recebidos	do	VGBL	são
tributáveis	e	devem	ser	declarados:	no	quadro	"Rendimentos	Tributáveis	Recebidos	de	Pessoa	Jurídica",	caso	tenha	optado	pela	tributação	progressiva;	ou	no	quadro	"Rendimentos	Sujeitos	à	Tributação	Exclusiva/Definitiva",	caso	tenha	optado	pela	tributação	pelo	regime	de	tributação	exclusiva	na	fonte.	Quando	ocorrer	o	recebimento,	tributa-se	a
diferença	entre	o	valor	recebido	e	o	valor	aplicado,	sendo	adotado	o	regime	de	tributação,	conforme	a	opção	do	contribuinte.		Atenção:	A	despesa	com	PGBL	é	dedutível.	A	despesa	com	VGBL	não.	Previdências	privadas	são	maneiras	de	garantir	uma	aposentadoria	ou	complementá-la	de	forma	paralela	aos	pagamentos	do	Instituto	Nacional	do	Seguro
Social	(INSS),	e	também	precisam	ser	declaradas	no	Imposto	de	Renda	(IR).	Bruno	Corano,	economista	da	Corano	Capital,	afirma	que	os	principais	planos	de	previdência	privada	são	o	PGBL	(Plano	Gerador	de	Benefício	Livre)	e	a	VGBL	(Vida	Geradora	de	Benefício	Livre).	“Podemos	dizer	que	são	os	principais	planos	de	previdência	privada	no
mercado,	para	quem	não	quer	ficar	'na	mão'	da	aposentadoria	do	governo”,	diz	Corano.	O	especialista	aponta	que	o	PGBL	é	indicado	para	quem	faz	a	declaração	completa	do	Imposto	de	Renda,	permitindo	a	dedução	de	até	12%	da	renda	bruta	tributável,	caso	haja	contribuição	ao	INSS	ou	a	um	regime	próprio.	Enquanto	a	VGBL	é	ideal	para	quem	faz
a	declaração	simplificada	ou	já	atingiu	o	limite	de	dedução.	Não	é	permitido	o	abatimento	no	IR,	mas	a	tributação	incide	apenas	sobre	os	rendimentos	no	resgate.	Como	declarar	PGBL	e	VGBL	no	Imposto	de	Renda?	PGBL:	Devem	ser	informadas	as	contribuições	na	ficha	"Pagamentos	Efetuados",	código	36	(Previdência	Complementar);	VGBL:	Deve	ser
declarada	na	ficha	"Bens	e	Direitos",	código	97	(VGBL),	informando	o	valor	total	investido,	sem	os	rendimentos.	“A	principal	diferença	está	na	forma	como	são	informados	na	declaração.	O	PGBL	é	declarado	como	despesa	dedutível	[Pagamentos	Efetuados].	A	VGBL	é	declarada	como	um	ativo	[Bens	e	Direitos]",	diz	Corano.	"No	momento	do	resgate,
ambos	são	tributados,	mas	o	PGBL	é	tributado	sobre	o	total,	enquanto	a	VGBL	é	tributada	apenas	sobre	os	rendimentos”,	explica.	Como	funciona	a	tributação	do	PGBL	e	da	VGBL?	PGBL:	No	resgate,	a	tributação	incide	sobre	o	valor	total	(capital	+	rendimentos).	VGBL:	No	resgate,	a	tributação	incide	apenas	sobre	os	rendimentos.	Na	questão
tributável,	quais	são	os	benefícios	de	cada	modalidade?	PGBL:	Adia	o	pagamento	do	IR	ao	permitir	a	dedução	de	até	12%	da	renda	bruta	anual,	sendo	vantajoso	para	quem	paga	altos	impostos.	VGBL:	Como	não	permite	dedução,	a	tributação	ocorre	apenas	sobre	os	rendimentos,	reduzindo	o	impacto	fiscal.	Regimes	de	tributação:	progressivo	e
regressivo	Progressivo:	Segue	a	tabela	do	IRPF	(0%	a	27,5%)	e	é	vantajoso	para	quem	prevê	uma	renda	menor	na	aposentadoria.	Regressivo:	A	alíquota	é	reduzida	conforme	o	tempo	de	aplicação,	chegando	a	10%	após	10	anos,	sendo	ideal	para	longo	prazo.	O	que	declarar	no	caso	de	resgates?	Regime	Progressivo:	Retenção	de	15%	na	fonte,	com
ajuste	na	ficha	"Rendimentos	Tributáveis	Recebidos	de	Pessoa	Jurídica".	Regime	Regressivo:	Alíquotas	decrescentes	conforme	o	tempo	de	investimento:	Até	2	anos:	35%	2	a	4	anos:	30%	4	a	6	anos:	25%	6	a	8	anos:	20%	8	a	10	anos:	15%	Acima	de	10	anos:	10%	(definitivo,	sem	ajuste	na	declaração).	Acompanhe	Economia	nas	Redes	SociaisSiga
noImposto	de	Renda	(IR)Previdência	privadaReceita	Federal	A	previdência	privada	é	um	tipo	de	investimento	de	longo	prazo	voltado	para	a	construção	de	uma	reserva	financeira	para	a	aposentadoria	ou	outros	objetivos	futuros,	como	educação	dos	filhos,	compra	de	imóveis,	entre	outros.	É	uma	alternativa	complementar	à	previdência	social	oferecida
pelo	governo.	Esses	planos	são	oferecidos	por	instituições	financeiras,	seguradoras	e	fundos	de	pensão,	e	geralmente	estão	disponíveis	em	duas	modalidades	principais:	o	PGBL	(Plano	Gerador	de	Benefício	Livre)	e	o	VGBL	(Vida	Gerador	de	Benefício	Livre).	Enquanto	o	PGBL	se	destaca	por	oferecer	uma	vantagem	tributária	significativa,	o	VGBL	é
mais	simples	e	direto	em	termos	de	tributação.	No	PGBL,	o	imposto	de	renda	incide	sobre	o	montante	total	resgatado	ou	recebido	sob	a	forma	de	renda.	No	entanto,	no	momento	do	investimento,	é	possível	deduzir	o	valor	investido	da	base	de	cálculo	do	imposto	de	renda	anual,	o	que	significa	receber	uma	restituição	do	IR.	Já	no	VGBL,	o	imposto
incide	apenas	sobre	os	rendimentos	do	investimento,	sem	a	possibilidade	de	dedução	no	momento	do	investimento.	Essa	diferença	tributária	é	o	principal	ponto	de	distinção	entre	os	dois	planos,	tornando	o	PGBL	mais	vantajoso	para	aqueles	que	desejam	reduzir	a	carga	tributária	no	curto	prazo	e	aproveitar	o	diferimento	fiscal	para	aumentar	o
potencial	de	acumulação	de	recursos	para	a	aposentadoria.	Para	facilitar	o	entendimento	e	exemplificar	cada	plano,	vamos	utilizar	uma	situação	fictícia	onde	Ana	e	João	decidem	investir	R$	10.000,00	por	ano	em	previdência	privada.	Ana	escolhe	um	PGBL,	enquanto	João	opta	por	um	VGBL.	No	PGBL,	Ana	deduz	o	valor	total	investido	(R$	10.000,00)
do	imposto	de	renda,	recebendo	uma	restituição.	João,	no	VGBL,	não	tem	essa	dedução.	Ambos	os	investimentos	crescem	a	8%	ao	ano	por	30	anos.	Ao	resgatar,	Ana	paga	imposto	sobre	o	montante	total,	mas	já	recebeu	a	restituição	anteriormente.	João	paga	imposto	apenas	sobre	os	rendimentos.	Apesar	de	terem	montantes	finais	semelhantes,	Ana	se
beneficiou	do	PGBL,	reinvestindo	a	restituição	do	IR	recebida,	potencializando	seus	ganhos	ao	longo	do	tempo.	Na	sequência	vamos	mostrar	o	passo	a	passo	de	como	declarar	cada	plano	na	declaração	de	imposto	de	renda.	Passo	a	passo	de	como	declarar	PGBL	no	Imposto	de	Renda	De	forma	resumida,	o	passo	a	passo	para	declarar	PGBL	no	IR	é:
Tenha	em	mãos	o	informe	de	rendimentos	da	seguradora;	Vá	para	a	declaração	e	preencha	a	ficha	“Pagamentos	Efetuados”	e	clique	em	“Novo”;	Caso	já	possua	informações	preenchidas,	clique	em	“Editar”	para	conferência;	Preencher	as	informações	conforme	solicitado;	Checar	as	informações	e	confirmar.		Ao	declarar	o	imposto	de	renda,	surgem
dúvidas	sobre	como	incluir	a	previdência	privada.	A	declaração	pré-preenchida	já	traz	dados	da	instituição	e	dos	saldos	investidos,	mas	é	essencial	revisar	e	corrigir	para	evitar	erros	e	a	malha	fina.	Vamos	orientar	o	preenchimento	para	cada	plano.	Começamos	com	o	PGBL,	que	permite	deduzir	até	12%	da	renda	bruta	tributável.	Suponhamos	uma
renda	tributável	de	R$	120.000,00	no	ano	passado,	resultando	em	uma	contribuição	de	R$	14.400,00.	O	primeiro	passo	é	ter	o	informe	de	rendimentos	da	seguradora	onde	foram	feitas	as	contribuições.	Caso	não	o	tenha,	pode	ser	solicitado	online	ou	pelo	atendimento	da	instituição.	Com	os	valores	e	informações	do	PGBL	confirmados,	vá	para	a
declaração	e	preencha	a	ficha	“Pagamentos	Efetuados”	e	clique	em	“Novo”.	Caso	já	possua	informações	preenchidas,	clique	em	“Editar”	para	conferência.	Uma	janela	será	aberta	para	preenchimento	ou	validação	das	informações.	Aqui	será	necessário	preencher:	O	“Código”	do	tipo	de	pagamento,	que	deve	ser	o	“36	–	Previdência	Complementar
(inclusive	FAPI)”;	Informar	se	é	uma	contribuição	do	“titular”	da	declaração	ou	de	“dependente”;	Informar	o	CNPJ	e	Nome	da	entidade	de	previdência	complementar;	A	caixa	de	descrição,	fica	a	critério	do	contribuinte	complementar	informações;	e	Informar	o	valor	pago	durante	o	ano	anterior,	que	está	sendo	declarado.		Neste	caso,	o	valor
contribuído	realmente	foi	de	R$	14.400,00.	Até	agora,	a	declaração	pelo	desconto	simplificado	parece	mais	vantajosa,	já	que	há	saldo	a	restituir,	enquanto	a	opção	por	deduções	legais	resulta	em	imposto	a	pagar.	Ao	confirmar	a	contribuição	com	previdência	complementar,	esses	saldos	serão	atualizados,	mostrando	um	novo	cenário,	onde	a	declaração
por	deduções	legais	se	torna	a	opção	mais	vantajosa.	E	pronto,		seu	plano	de	previdência	complementar	PGBL	está	declarado.	Sempre	que	for	necessário,	você	pode	voltar	a	esta	ficha,	selecionar	a	linha	de	Previdência	Complementar	e	editá-la	ou	até	mesmo	excluí-la.	Lembre-se	de	que	se	você	também	contribuir	para	a	previdência	no	plano	PGBL	para
um	dependente,	deve	declará-lo	na	mesma	ficha	em	um	novo	formulário.	No	entanto,	o	limite	de	dedução	é	fixo	em	12%	da	receita	tributável.	Neste	exemplo,	já	utilizamos	os	12%	para	o	titular,	o	que	significa	que	para	o	valor	complementar	de	um	dependente,	não	há	possibilidade	de	mais	dedução.	No	entanto,	se	a	dedução	do	titular	fosse	menor	do
que	12%,	o	saldo	contribuído	para	o	dependente	pode	acumular	até	atingir	os	12%.	Para	quem	contribui	para	o	plano	VGBL,	o	lançamento	na	declaração	é	ainda	mais	simples,	pois	não	afeta	as	deduções	legais	ajustando	os	saldos	a	restituir	ou	a	pagar,	por	isso	geralmente	é	indicado	para	quem	preenche	a	declaração	simplificada.	Ele	representa
simplesmente	um	investimento	feito	para	você	e	seu	futuro.	Passo	a	passo	de	como	declarar	VGBL	no	Imposto	de	Renda	Para	declarar	o	plano	VGBL,	com	o	informe	de	rendimento	em	mãos,	basta	acessar	a	ficha	de	“Bens	e	Direitos”	e	clicar	em	“Novo”	ou	“Editar”,	caso	a	declaração	pré-preenchida	já	traga	a	informação.	No	formulário,	deve	ser
selecionado	e	preenchido	as	seguintes	informações:	Grupo:	99	–	Outros	Bens	e	Direitos;	Código:	06	–	VGBL	–	Vida	Gerador	de	Benefício	Livre;	CNPJ	da	instituição	de	investimento	que	disponibiliza	o	plano;	Na	Descrição,	informar	o	nome	da	instituição	e	outras	informações	que	estarão	disponibilizadas	no	informe	de	rendimentos;	Ao	final,	deve	ser
informado	o	saldo	investido	e	acumulado	em	31/12/2022	e	o	saldo	acumulado	e	investido	em	31/12/2023.	Essas	informações	estão	bem	definidas	no	informe	de	rendimentos.	Clique	em	OK,	para	registrar	a	informação.		E	pronto,	a	informação	foi	registrada	na	declaração.	Perceba	que	no	plano	VGBL	não	há	alterações	nos	saldos	a	restituir	ou	a	pagar.
Não,	a	declaração	do	PGBL	deve	ser	realizada	na	ficha	de	“Pagamentos	Efetuados”,	pois	trata-se	de	é	uma	previdência	privada	complementar,	onde	você	investe	uma	parte	de	sua	renda	para	garantir	uma	aposentadoria	complementar	no	futuro	e	você	pode	deduzir	as	contribuições	da	base	de	cálculo	do	Imposto	de	Renda	até	o	limite	de	12%	da	sua
renda	bruta	tributável.		Já	o	VGBL	é	considerado	um	investimento	porque	funciona	essencialmente	como	uma	aplicação	financeira,	onde	você	investe	um	valor	e,	ao	longo	do	tempo,	obtém	rendimentos.	Nesse	plano,	o	imposto	incide	apenas	sobre	os	rendimentos	no	momento	do	resgate,	não	sobre	o	montante	total	investido.	Por	isso,	ele	é	declarado	na
ficha	de	“Bens	e	Direitos”,	onde	você	registra	seus	investimentos	financeiros.	Entender	essa	diferença	é	importante	para	garantir	que	sua	declaração	de	Imposto	de	Renda	esteja	correta	e	evitar	problemas	com	a	Receita	Federal.	Agora	que	compreendemos	as	distinções	entre	PGBL	e	VGBL	e	como	eles	impactam	sua	declaração	de	imposto	de	renda,
vamos	explorar	as	tabelas	regressiva	e	progressiva	de	previdência	privada.	Na	tabela	regressiva,	a	alíquota	do	IR	diminui	com	o	tempo	de	permanência	no	plano.	Por	exemplo,	nos	primeiros	2	anos,	a	alíquota	é	de	35%,	reduzindo	gradualmente	até	atingir	a	alíquota	mínima	de	10%	para	planos	com	mais	de	10	anos	de	duração.	Essa	tabela	é	ideal	para
quem	planeja	manter	o	investimento	por	longo	prazo,	resgatando	o	dinheiro	após	2	anos	ou	mais.	Até	2	anos,	alíquota	de	35%;	De	2	a	4	anos,	alíquota	de	30%;	De	4	a	6	anos,	alíquota	de	25%;	De	6	a	8	anos,	alíquota	de	20%;	De	8	a	10	anos,	alíquota	de	15%;	Acima	de	10	anos,	alíquota	mínima	de	10%.	Por	outro	lado,	a	tabela	progressiva	segue	os
mesmos	princípios	da	tabela	do	IR	sobre	salário	ou	renda	tributável.	A	alíquota	sobre	o	plano	de	previdência	é	determinada	pelo	valor	a	ser	resgatado	e	segue	a	tabela	de	IR	anual	de	2024.	Portanto,	é	essencial	compreender	seus	objetivos	com	a	previdência	privada	para	escolher	o	plano	adequado:	PGBL	ou	VGBL,	e	decidir	entre	a	tabela	regressiva
ou	progressiva,	de	acordo	com	suas	necessidades	e	planos	financeiros.	Previdências	privadas	são	maneiras	de	garantir	uma	aposentadoria	ou	complementá-la	de	forma	paralela	aos	pagamentos	do	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(INSS),	e	também	precisam	ser	declaradas	no	Imposto	de	Renda	(IR).	Bruno	Corano,	economista	da	Corano	Capital,
afirma	que	os	principais	planos	de	previdência	privada	são	o	PGBL	(Plano	Gerador	de	Benefício	Livre)	e	a	VGBL	(Vida	Geradora	de	Benefício	Livre).	“Podemos	dizer	que	são	os	principais	planos	de	previdência	privada	no	mercado,	para	quem	não	quer	ficar	'na	mão'	da	aposentadoria	do	governo”,	diz	Corano.	O	especialista	aponta	que	o	PGBL	é
indicado	para	quem	faz	a	declaração	completa	do	Imposto	de	Renda,	permitindo	a	dedução	de	até	12%	da	renda	bruta	tributável,	caso	haja	contribuição	ao	INSS	ou	a	um	regime	próprio.	Enquanto	a	VGBL	é	ideal	para	quem	faz	a	declaração	simplificada	ou	já	atingiu	o	limite	de	dedução.	Não	é	permitido	o	abatimento	no	IR,	mas	a	tributação	incide
apenas	sobre	os	rendimentos	no	resgate.	Como	declarar	PGBL	e	VGBL	no	Imposto	de	Renda?	PGBL:	Devem	ser	informadas	as	contribuições	na	ficha	"Pagamentos	Efetuados",	código	36	(Previdência	Complementar);	VGBL:	Deve	ser	declarada	na	ficha	"Bens	e	Direitos",	código	97	(VGBL),	informando	o	valor	total	investido,	sem	os	rendimentos.	“A
principal	diferença	está	na	forma	como	são	informados	na	declaração.	O	PGBL	é	declarado	como	despesa	dedutível	[Pagamentos	Efetuados].	A	VGBL	é	declarada	como	um	ativo	[Bens	e	Direitos]",	diz	Corano.	"No	momento	do	resgate,	ambos	são	tributados,	mas	o	PGBL	é	tributado	sobre	o	total,	enquanto	a	VGBL	é	tributada	apenas	sobre	os
rendimentos”,	explica.	Como	funciona	a	tributação	do	PGBL	e	da	VGBL?	PGBL:	No	resgate,	a	tributação	incide	sobre	o	valor	total	(capital	+	rendimentos).	VGBL:	No	resgate,	a	tributação	incide	apenas	sobre	os	rendimentos.	Na	questão	tributável,	quais	são	os	benefícios	de	cada	modalidade?	PGBL:	Adia	o	pagamento	do	IR	ao	permitir	a	dedução	de	até
12%	da	renda	bruta	anual,	sendo	vantajoso	para	quem	paga	altos	impostos.	VGBL:	Como	não	permite	dedução,	a	tributação	ocorre	apenas	sobre	os	rendimentos,	reduzindo	o	impacto	fiscal.	Regimes	de	tributação:	progressivo	e	regressivo	Progressivo:	Segue	a	tabela	do	IRPF	(0%	a	27,5%)	e	é	vantajoso	para	quem	prevê	uma	renda	menor	na
aposentadoria.	Regressivo:	A	alíquota	é	reduzida	conforme	o	tempo	de	aplicação,	chegando	a	10%	após	10	anos,	sendo	ideal	para	longo	prazo.	O	que	declarar	no	caso	de	resgates?	Regime	Progressivo:	Retenção	de	15%	na	fonte,	com	ajuste	na	ficha	"Rendimentos	Tributáveis	Recebidos	de	Pessoa	Jurídica".	Regime	Regressivo:	Alíquotas	decrescentes
conforme	o	tempo	de	investimento:	Até	2	anos:	35%	2	a	4	anos:	30%	4	a	6	anos:	25%	6	a	8	anos:	20%	8	a	10	anos:	15%	Acima	de	10	anos:	10%	(definitivo,	sem	ajuste	na	declaração).	Acompanhe	Economia	nas	Redes	SociaisSiga	noImposto	de	Renda	(IR)Previdência	privadaReceita	Federal	Os	planos	de	previdência	com	cláusula	de	sobrevivência,	como
os	do	tipo	VGBL	(Vida	Gerador	de	Benefícios	Livres),	entraram,	por	ora,	no	decreto	do	Governo	Federal	que	aumentou	o	Imposto	sobre	Operações	Financeira	(IOF).	Com	isso,	pela	nova	regra,	as	operações	desse	tipo	de	seguro	passarão	a	ter	a	incidência	de	5%	imposto	apenas	nos	casos	de	aportes	mensais	superiores	a	R$	50	mil.	A	tributação	é
aplicada	no	momento	do	aporte,	no	entanto,	isso	não	trará	impacto	direto	na	apuração	do	próximo	exercício	do	Imposto	de	Renda.	"A	tributação	do	IOF	sobre	os	aportes	em	VGBL	não	trazem	novidades	na	apuração	do	Imposto	de	Renda,	nem	no	preenchimento	da	declaração,	pois	o	VGBL	não	é	uma	despesa	dedutível,	diferentemente	do	PGBL	(Plano
Gerador	de	Benefícios	Livres),	que	permite	dedução.	Assim,	embora	o	novo	custo	possa	reduzir	um	pouco	a	rentabilidade	do	investimento,	ele	não	afeta	diretamente	o	cálculo	nem	a	declaração	do	imposto",	explica	Heitor	Cesar	Ribeiro,	advogado	tributarista	e	sócio	do	escritório	Gaia	Silva	Gaede	Advogados.	Para	quem	iniciou	a	previdência
complementar	em	2025,	ela	só	poderá	ser	usada	na	declaração	de	2026.	Mas	para	quem	começou	as	aplicações	em	2024,	a	hora	de	prestar	contas	para	a	Receita	Federal	está	acabando.	Veja	como	fazer	a	declaração.	O	setor	de	seguros	cresceu	mais	de	12%	em	2024,	com	os	seguros	de	pessoas	apresentando	avanço	significativo	em	produtos	de
previdência	—	alta	de	16,3%	ante	2023	—.	Para	quem	adquiriu	produtos	como	os	planos	do	tipo,	o	PGBL	(Plano	Gerador	de	Benefícios	Livres)	e	o	VGBL	(Vida	Gerador	de	Benefícios	Livres),	estes	precisam,	sim,	ser	informados	na	declaração.	Seguros	com	valor	de	resgate,	como	um	plano	de	previdência	do	tipo	Vida	Gerador	de	Benefícios	Livres
(VGBL),	devem	ser	declarados,	independentemente	do	valor,	enquanto	estiverem	estiverem	ativos.	Os	valores	devem	ser	atualizados	anualmente	com	base	no	valor	investido	até	31	de	dezembro	de	cada	ano.	É	necessário	declarar	apenas	o	saldo	nominal,	sem	os	rendimentos,	informando	na	ficha	“Bens	e	Direitos”,	utilizando	o	grupo	“99	–	Outros	Bens
e	Direitos”,	e	o	código	“06	–	VGBL	–	Vida	Gerador	de	Benefício	Livre”.	Por	ser	classificado	como	seguro	de	vida	e	equiparada	a	uma	aplicação	financeira	(e	daí	a	discussão	sobre	a	decisão	do	Governo	de	incidir	IOF	sobre	o	plano),	não	pode	ser	usado	para	dedução	fiscal.	Neste	caso,	o	imposto	de	renda	recai	no	resgate	e	incide	apenas	sobre	os
rendimentos,	preservando	o	capital	investido.	Já	o	valor	destinado	ao	PGBL,	classificado	como	um	modelo	de	Previdência	complementar,	deve	ser	informado	no	código	36	–	Previdência	Complementar	(inclusive	FAPI),	da	Ficha	"Pagamentos	Efetuados".	Será	preciso	informar	o	CNPJ	da	entidade	de	previdência	complementar/sociedade	seguradora
responsável	pelo	plano	de	previdência	privada.	Se	o	plano	já	foi	resgatado,	deve	ser	informado	o	valor	na	ficha	"Rendimentos	Tributáveis	Recebidos	de	Pessoa	Jurídica.	No	PGBL,	o	imposto	de	renda	incide	sobre	tudo	(aporte	+	rendimento).	O	imposto	pago	pode	ser	progressivo	-	que	segue	a	faixa	do	Imposto	de	Renda,	de	0%	a	27%	-	ou	regressivo,
que	é	calculado	de	acordo	com	o	tempo	que	o	benefício	ficou	vigente	e	varia	de	35%	a	10%.	Por	outro	lado,	é	um	plano	conhecido	por	ter	como	vantagem	uma	dedução	com	limite	de	12%	da	renda	bruta	anual,	caso	você	opte	pelo	modelo	completo	da	declaração.	O	prazo	para	declarar	o	Imposto	de	Renda	2025	começou	em	17	de	março	e	termina	em
30	de	maio.	—	Foto:	Getty	Images	Um	conjunto	de	bens	em	valor	superior	a	R$	800	mil	em	31	de	dezembro	do	ano	passado	já	obriga	o	contribuinte	a	declarar.	Imagem:	Montagem	Andrei	Morais	/	Adobe	Firefly	Na	hora	de	preencher	a	sua	declaração,	existem	basicamente	quatro	informações	que	você	deve	prestar	à	Receita	Federal:	seus	rendimentos,
suas	dívidas,	seus	pagamentos	ou	doações	e,	é	claro,	seus	bens.	Não	que	bens	sejam	tributados.	Mas	é	que	o	Leão	quer	conhecer	direitinho	a	sua	evolução	patrimonial	e	saber	de	onde	vêm	e	para	onde	vão	os	rendimentos	que	você	recebe.	Nessa	matéria,	vou	me	dedicar	a	fazer	um	apanhado	geral	sobre	como	declarar	bens	e	direitos	no	imposto	de
renda	2025.	Os	bens	frequentemente	são	o	destino	dos	rendimentos	que	conseguimos	poupar.	Se	uma	parte	da	nossa	renda	é	destinada	ao	consumo	ou	mesmo	ao	pagamento	de	uma	série	de	serviços,	como	os	gastos	dedutíveis	que	precisamos	informar,	a	parte	que	conseguimos	guardar	frequentemente	é	usada	para	a	aquisição	de	bens,	como	imóveis,
veículos,	aplicações	financeiras,	ações	de	empresas,	entre	outros.	A	mera	posse	de	bens	ou	direitos,	inclusive	terra	nua,	em	valor	total	superior	a	R$	800	mil	em	31	de	dezembro	de	2024	já	obriga	o	contribuinte	a	entregar	a	declaração	de	imposto	de	renda	2025.	Veja	todos	os	critérios	que	obrigam	o	contribuinte	a	entregar	a	declaração	de	IR	neste
ano.	Além	dos	bens	mais	óbvios,	o	contribuinte	também	deve	informar	uma	série	de	outros	bens	e	direitos	no	imposto	de	renda,	caso	seu	valor	de	aquisição	ultrapasse	o	mínimo	estipulado	pela	Receita.	É	o	caso	de	obras	de	arte,	joias,	antiguidades,	itens	de	colecionador,	direitos	de	autor	e	patente,	títulos	de	clube,	créditos	a	receber,	consórcios,	entre
outros.	Na	ficha	de	Bens	e	Direitos,	você	deverá	optar	pelo	grupo	e	o	código	que	melhor	representam	o	bem	que	você	está	declarando.	Mas,	independentemente	do	tipo	de	bem	ou	direito,	há	algumas	informações	que	você	precisa	prestar	para	todos	eles.	São	elas:	Localização:	informe	o	país	onde	se	localiza	o	bem	ou	direito.	Discriminação:	informe	o
bem	ou	direito,	a	espécie,	além	de	data,	valor	e	circunstâncias	de	aquisição	(por	exemplo,	se	foi	comprado	à	vista	ou	a	prazo,	se	foi	recebido	por	doação	ou	herdado).	Informe	também	valor	e	circunstâncias	de	alienação	(se	venda	ou	doação),	quando	for	o	caso.	Situação	em	31/12/2023:	informe	o	valor	constante	nesta	data	na	declaração	de	bens	do	ano
anterior.	Caso	o	bem	tenha	sido	adquirido	em	2024,	este	campo	deve	permanecer	zerado.	Situação	em	31/12/2024:	informe	o	valor	do	bem.	Bens	sempre	devem	ser	declarados	pelo	seu	custo	de	aquisição.	Seu	valor	na	declaração	de	bens	não	pode	ser	atualizado	pelo	preço	de	mercado.	Caso	o	bem	tenha	sido	vendido	ou	doado	em	2024,	este	campo
deve	permanecer	zerado.	Bens	que	tenham	sido	adquiridos	e	alienados	em	2024	ainda	assim	devem	constar	na	declaração	de	imposto	de	renda	2025,	mantendo-se	os	campos	“Situação	em	31/12/2023”	e	“Situação	em	31/12/2024”	ambos	zerados.	Lembrando	que,	no	caso	de	bens	adquiridos	por	meio	de	uma	compra	parcelada	com	alienação	fiduciária
(por	exemplo,	um	financiamento	imobiliário	ou	de	veículos),	devem	ser	declarados	apenas	os	valores	efetivamente	pagos	pelo	contribuinte	até	cada	data,	enquanto	o	parcelamento	estiver	em	curso.	Na	declaração	referente	ao	ano	em	que	o	parcelamento	finalmente	terminar,	o	contribuinte	deverá	informar	o	valor	total	pago	no	segundo	campo,	e	este
será	considerado	o	custo	de	aquisição	do	bem	para	fins	de	declaração.	Esses	financiamentos	que	têm	o	bem	financiado	como	garantia	devem	ser	declarados	apenas	desta	forma,	jamais	constando	na	ficha	de	Dívidas	e	Ônus	Reais.	Entenda	melhor	como	isso	funciona	na	nossa	reportagem	sobre	como	declarar	empréstimos	e	financiamentos	no	imposto
de	renda	2025.	Quais	bens	discriminar	na	declaração	de	imposto	de	renda	2025?	O	contribuinte	obrigado	a	entregar	a	declaração	de	imposto	de	renda	2025	precisa	informar	todos	os	bens	e	direitos	localizados	no	Brasil	ou	no	exterior	pertencentes	ao	titular	e	também	aos	seus	dependentes.	São	eles:	Imóveis,	veículos	automotores,	embarcações	e
aeronaves,	independentemente	do	seu	valor	de	aquisição;	Outros	bens	móveis	e	direitos	de	valor	de	aquisição	unitário	igual	ou	superior	a	R$	5	mil;	Saldos	de	conta-corrente	bancária,	caderneta	de	poupança	e	demais	aplicações	financeiras	de	valor	individual	superior	a	R$	140	em	31/12/2024;	Conjunto	de	ações,	quotas	ou	quinhão	de	capital	de	uma
mesma	empresa,	negociados	ou	não	em	bolsa	de	valores,	e	de	ouro,	ativo	financeiro,	cujo	valor	de	aquisição	unitário	seja	igual	ou	superior	a	mil	reais.	Bens	de	valores	inferiores	aos	valores	mínimos	exigidos	nas	regras	acima	não	precisam	ser	incluídos	na	declaração,	embora	incluí-los	não	gere	prejuízo	ao	contribuinte.	Além	das	informações	comuns	a
todos	os	bens,	cada	tipo	de	bem	ou	direito	pode	ainda	demandar	informações	específicas,	conforme	veremos	a	seguir.	Bens	e	direitos	no	imposto	de	renda:	grupos	e	códigos	A	partir	do	imposto	de	renda	2025,	a	ficha	de	Bens	e	Direitos	passa	a	contar	não	apenas	com	códigos	específicos	para	cada	tipo	de	bem,	mas	também	com	nove	categorias,	nas
quais	são	agrupados	esses	códigos:	bens	imóveis,	bens	móveis,	participações	societárias,	aplicações	e	investimentos,	créditos,	depósitos	à	vista	e	numerário,	fundos,	criptoativos	e	outros	bens	e	direitos.	Imóveis	devem	ser	declarados	independentemente	do	valor	de	aquisição,	no	grupo	01	-	Bens	Imóveis,	sob	um	dos	seguintes	códigos,	conforme	o	tipo:
01	-	Prédio	residencial02	-	Prédio	comercial03	-	Galpão11	-	Apartamento12	-	Casa13	-	Terreno14	-	Imóvel	rural15	-	Sala	ou	conjunto16	-	Construção17	-	Benfeitorias18	-	Loja99	-	Outros	bens	imóveis	Informe	o	endereço	do	imóvel,	além	de	IPTU	(no	caso	de	imóvel	urbano)	ou	NIRF	(no	caso	de	imóvel	rural).	Declare,	ainda,	o	número	de	matrícula	e	o
nome	do	cartório	onde	o	imóvel	foi	registrado,	se	for	o	caso.	Informe	também	a	área,	conforme	informada	no	registro	de	imóveis,	carnê	de	IPTU	ou	algum	outro	documento	hábil.	No	caso	de	prédios,	galpão,	casa	ou	construção,	informe	a	área	total	construída.	Já	no	caso	de	apartamentos,	salas	ou	conjuntos,	lojas	e	outros	bens	imóveis,	informe	a	área
privativa.	Finalmente,	no	caso	de	terrenos	e	imóveis	rurais	informe	a	área	do	terreno	ou	da	terra	nua,	respectivamente.	Lembrando	que	o	código	17	-	Benfeitorias	só	deve	ser	utilizado	para	benfeitorias	feitas	em	imóveis	adquiridos	antes	de	1988,	contendo	apenas	o	acréscimo	à	área	construída.	Reformas	e	benfeitorias	realizadas	de	1988	em	diante,
comprováveis	mediante	notas	e	recibos,	devem	ser	acrescidos	ao	custo	de	aquisição	no	próprio	item	referente	ao	imóvel	em	questão.	No	campo	“Discriminação”,	você	deverá	informar	a	data	e	a	forma	de	aquisição,	além	de	informações	sobre	outros	proprietários	em	condomínio	ou	situações	de	usufruto,	se	for	o	caso.	Na	nossa	matéria	sobre	como
declarar	imóvel	no	imposto	de	renda	2025,	você	encontra	mais	detalhes	sobre	a	declaração	de	bens	imóveis,	englobando	situações	como	financiamento	imobiliário,	compra,	venda,	apuração	e	declaração	de	ganho	de	capital	com	a	venda,	acréscimo	de	benfeitorias,	além	de	doações	feitas	e	recebidas.	Veículos	também	devem	ser	informados
independentemente	do	valor	de	aquisição.	Eles	precisam	ser	declarados	no	grupo	02	-	Bens	Móveis,	e	os	códigos	informados	variam	de	acordo	com	o	tipo	de	veículo:	01	-	Veículo	automotor	terrestre:	caminhão,	carro,	moto	etc.02	-	Aeronave03	-	Embarcação	No	campo	“Discriminação”,	informe	a	marca,	o	modelo,	o	ano	de	fabricação,	a	data	e	a	forma
de	aquisição.	No	caso	de	veículos	automotores,	informe	também	a	placa.	Haverá	ainda	um	campo	específico	para	você	informar	o	Renavam,	o	Registro	da	Aeronave	ou	o	Registro	da	Embarcação,	conforme	o	caso.	Para	veículos	automotores	localizados	no	exterior,	a	Receita	orienta	a	inserir	informação	que	o	identifique	no	campo	“Registro	de	Veículo”.
Na	nossa	matéria	sobre	como	declarar	veículo	no	imposto	de	renda	2025,	você	encontra	mais	detalhes	sobre	a	declaração	desses	bens,	englobando	situações	como	financiamento,	compra,	venda,	além	de	doações	feitas	e	recebidas.	No	vídeo	a	seguir	eu	mostro,	passo	a	passo,	dentro	do	programa	da	declaração,	como	declarar	veículos	no	imposto	de
renda:	Outros	bens	móveis	só	devem	ser	declarados	caso	seu	valor	de	aquisição	tenha	sido	igual	ou	superior	a	R$	5	mil.	Aqui	entram	aqueles	bens	de	alto	valor	que	não	são	imóveis,	aplicações	financeiras,	participações	societárias	nem	veículos.	Eles	também	deve	ser	declarados	dentro	do	grupo	02	-	Bens	Móveis.	É	o	caso,	por	exemplo,	de	joias,	obras
de	arte,	antiguidades	ou	objetos	de	coleção,	declarados	sob	o	código	05.	Estes	itens	podem	ser	inclusive	considerados	investimentos,	com	um	mercado	próprio,	pois	eles	podem	se	valorizar	e	gerar	ganhos	de	capital	quando	vendidos.	Bens	relacionados	ao	exercício	de	uma	atividade	autônoma	também	contam	com	um	código	específico,	o	04.
Finalmente,	bens	móveis	não	contemplados	por	um	item	específico	podem	ser	incluídos	sob	o	código	99	-	Outros	bens	móveis.	No	campo	“Discriminação”,	informe	a	data	e	a	forma	de	aquisição	do	bem,	além	de	sua	descrição.	É	obrigatório	declarar	participações	societárias	de	valor	de	aquisição	igual	ou	superior	a	mil	reais,	sempre	no	grupo	03.	São
elas:	01	-	Ações	(inclusive	as	listadas	em	bolsa)02	-	Quotas	ou	quinhões	de	capital03	-	Holding	Patrimonial	-	ações	ou	quotas	adquiridas	por	integralização	de	bens	(já	declarados)	ao	capital99	-	Outras	participações	societárias	Você	deverá	informar	o	CNPJ	da	empresa	emissora	das	ações,	quotas	ou	quinhões	em	campo	próprio.	No	campo
“Discriminação”,	informe	o	nome	da	empresa,	a	quantidade	e	o	tipo	de	ações	ou	quotas	que	você	detém	(por	exemplo,	se	é	uma	ação	preferencial	ou	ordinária).	Lembrando	que	tipos	diferentes	de	ações	devem	ser	declarados	em	itens	separados.	Na	nossa	reportagem	sobre	como	declarar	ações	no	imposto	de	renda	2025,	explicamos	direitinho	como
calcular	o	custo	médio	de	aquisição,	além	dos	ganhos	e	prejuízos	com	o	investimento	em	ações.	Além	de	ações	e	imóveis,	investimentos	financeiros	também	são	considerados	bens,	devendo	ser	informados	na	declaração	de	bens	e	direitos	dentro	do	grupo	04	-	Aplicações	e	Investimentos.	Os	códigos	são	os	seguintes:	01	-	Depósito	em	conta	poupança02
-	Títulos	públicos	e	privados	sujeitos	à	tributação	(Tesouro	Direto,	CDB,	RDB	e	Outros)03	-	Títulos	isentos	de	tributação	(LCI,	LCA,	CRI,	CRA,	LIG,	Debêntures	de	Infraestrutura	e	outros)04	-	Ativos	negociados	em	bolsa	no	Brasil	(BDRs,	opções	e	outros	-	exceto	ações	e	fundos)05	-	Ouro,	ativo	financeiro99	-	Outras	aplicações	e	investimentos	A
declaração	de	aplicações	financeiras	(códigos	01,	02,	03	e	99)	só	é	obrigatória	caso	o	saldo	em	31/12/2024	ultrapasse	os	R$	140.	Já	a	declaração	de	ativos	negociados	em	bolsa	(código	04),	ouro	ativo	financeiro	(código	05)	e	outras	participações	societárias	que	possam	vir	a	ser	declaradas	sob	o	código	99	só	é	obrigatória	caso	o	valor	de	aquisição
tenha	sido	igual	ou	superior	a	mil	reais.	No	caso	de	caderneta	de	poupança,	você	deverá	informar	o	CNPJ	da	instituição	financeira,	além	do	número	da	agência	e	da	conta.	Na	“Discriminação”,	informe	o	nome	da	instituição	financeira,	se	a	conta	é	conjunta	e,	em	caso	positivo,	o	nome	e	o	CPF	do	outro	co-titular.	A	forma	de	declarar	aplicações	de	renda
fixa	(códigos	02	e	03)	é	semelhante,	com	a	diferença	de	que	o	CNPJ	informado	deve	ser	o	da	instituição	financeira	ou	empresa	que	emitiu	o	papel	(por	exemplo,	o	banco	emissor	de	um	CDB).	Na	Discriminação,	informe	o	nome	da	instituição	financeira	ou	empresa	emissora,	os	números	da	agência	e	da	conta	e,	caso	se	trate	de	conta	conjunta,	o	nome	e
o	CPF	do	outro	titular.	Saiba	mais	sobre	como	declarar	poupança	e	renda	fixa	no	imposto	de	renda	20245,	bem	como	os	rendimentos	provenientes	de	cada	uma	dessas	aplicações.	No	caso	de	BDRs	(código	04),	informe	no	campo	Discriminação	o	nome	da	empresa	emissora	das	ações	que	originaram	os	BDRs,	além	da	quantidade	e	do	código	dos	ativos
na	bolsa;	já	quando	se	trata	de	opções	(também	código	04),	informe	a	quantidade	e	a	série,	além	da	data	de	vencimento	(e	abra	um	item	para	cada	série).	Veja	mais	detalhes	sobre	como	declarar	BDRs	e	opções	no	IR.	Finalmente,	para	ouro	ativo	financeiro	(código	05),	você	deve	declarar	apenas,	no	campo	“Discriminação”,	o	nome	da	instituição
financeira	e	a	quantidade	em	gramas.	A	ficha	de	Bens	e	Direitos	no	imposto	de	renda	não	abarca	somente	os	bens,	mas	também	os	direitos,	como	o	próprio	nome	indica.	Ou	seja,	se	você	tem	direito	a	receber	um	pagamento	em	valor	igual	ou	superior	a	R$	5	mil,	mas	ainda	não	o	recebeu,	você	deve	informá-lo	nesta	ficha,	dentro	do	grupo	05	-	Créditos.
Existem	dois	códigos	específicos	para	esta	situação:	o	01	-	Empréstimos	concedidos,	e	o	02	-	Crédito	decorrente	de	alienação.	O	primeiro	pode	ser	utilizado,	por	exemplo,	caso	você	tenha	emprestado	dinheiro	para	alguém	e	esteja	aguardando	pagamento.	Já	o	segundo	pode	ser	usado	quando	você	já	vendeu	algum	bem	—	ou	seja,	ele	já	saiu	do	seu
patrimônio	—	mas	você	ainda	não	recebeu	os	recursos	devidos.	Em	ambos	os	casos,	você	deverá	informar	o	CPF	ou	CNPJ	do	devedor	em	campo	próprio.	Na	“Discriminação”,	informe	o	nome	do	devedor,	o	valor	do	crédito,	o	prazo	e	as	condições	estipuladas.	Saiba	mais	sobre	como	declarar	empréstimos	contraídos	e	concedidos,	bem	como
financiamentos	no	imposto	de	renda.	No	grupo	06	-	Depósitos	à	vista	e	numerário,	você	deverá	declarar	contas-correntes	e	dinheiro	vivo	cujo	saldo	tenha	superado	R$	140	em	31/12/2024.	Os	códigos	são	os	seguintes:	01	-	Depósito	em	conta-corrente	ou	conta	de	pagamento10	-	Dinheiro	em	espécie	-	moeda	nacional11	-	Dinheiro	em	espécie	-	moeda
estrangeira99	-	Outros	depósitos	à	vista	No	caso	do	dinheiro	mantido	em	espécie,	basta	informar	o	tipo	e	o	valor	da	moeda.	Já	para	declarar	contas-correntes,	no	Brasil	ou	no	exterior,	é	preciso	informar	a	instituição	financeira,	a	agência	e	o	número	da	conta,	além,	é	claro,	dos	valores.	No	caso	das	contas-correntes	no	Brasil,	é	preciso	ainda	informar	o
CNPJ	da	instituição	financeira.	Os	saldos	em	contas	de	pagamento	também	devem	ser	declarados	sob	o	mesmo	código	usado	para	contas-correntes,	desde	que	esses	recursos	não	fiquem	investidos	em	alguma	aplicação	financeira,	gerando	rendimentos.	No	caso	das	contas	de	pagamento	remuneradas,	o	saldo	deve	ser	declarado	como	aplicação
financeira	de	renda	fixa,	no	grupo	04.	Saiba	mais	sobre	como	declarar	contas-correntes	e	contas	de	pagamento	no	imposto	de	renda	2025.	Os	fundos	de	investimento	devem	ser	declarados	no	grupo	07	-	Fundos	sempre	que	o	saldo	aplicado	em	31/12/2024	tiver	sido	superior	a	R$	140.	No	campo	próprio,	informe	o	CNPJ	do	fundo.	Já	na	"Discriminação",
informe	o	nome	do	fundo,	o	nome	e	o	CNPJ	da	administradora,	a	quantidade	de	cotas	que	você	possuía	em	31/12/2023,	além	de	número	de	agência	e	conta.	Se	a	conta	for	conjunta,	informe	também	o	nome	e	o	CPF	do	outro	co-titular.	Os	códigos	são	os	seguintes:	01	-	Fundos	de	Investimentos	sujeitos	à	tributação	periódica	(come-cotas)02	-	Fundos	de
Investimento	nas	Cadeias	Produtivas	Agroindustriais	(Fiagro)03	-	Fundos	de	Investimento	Imobiliário	(FII)04	-	Fundos	de	Investimento	em	Ações	e	Fundos	Mútuos	de	Privatização	-	FGTS06	-	FIP	-	Entidade	de	investimento,	FIDC	-	Entidade	de	investimento	sem	tributação	periódica	(come-cotas),	ETF	-	Entidade	de	investimento07	-	Fundos	de
Investimento	em	Participações	em	Infraestrutura	(FIP-IE)	e	Fundos	de	Investimento	em	Participação	na	Produção	Econômica	Intensiva	em	Pesquisa,	Desenvolvimento	e	Inovação	(FIP-PD&I)08	-	Fundos	de	Índice	de	Renda	Fixa10	-	Fundos	de	Infraestrutura,	FIDC	e	outros	Fundos	de	Investimento	(alíquota	0%)12	-	Fundos	de	Investimentos	em
Empresas	Emergente	-	FIEE13	-	Fundo	multimercado	Lei	14.754/2023,	art.	25	combinado	com	o	art.	4099	-	Fundos	de	Investimento	no	Exterior	Os	códigos	mais	utilizados	pela	pessoa	física	são	o	01,	para	fundos	de	investimento	abertos,	como	os	de	renda	fixa,	cambiais	e	multimercados	oferecidos	em	plataformas	de	investimento;	02,	para	fiagro;	03,
para	fundos	imobiliários;	04,	para	fundos	de	ações;	06,	para	ETFs	de	ações	e	criptoativos;	e	08,	para	ETFs	de	renda	fixa.	Saiba	mais	sobre	como	declarar	fundos	de	investimento,	fundos	imobiliários	e	fiagros,	além	de	ETFs	de	renda	fixa	e	renda	variável	no	imposto	de	renda	2025,	incluindo	custo	médio	de	aquisição,	ganhos	e	prejuízos	com	esses	ativos.
O	grupo	08	é	dedicado	aos	criptoativos,	que	precisam	ser	declarados,	sempre	pelo	valor	de	aquisição,	desde	que	este	tenha	sido	igual	ou	superior	a	R$	5	mil.	No	campo	"Discriminação",	informe	a	quantidade	de	criptomoedas,	o	tipo	(caso	não	seja	bitcoin,	que	dispõe	de	código	próprio),	o	nome	e	o	CNPJ	da	empresa	responsável	pela	custódia	ou	o
modelo	de	carteira	digital	usado,	quando	fizer	custódia	própria.	Cada	tipo	de	criptoativo	deve	ser	declarado	em	um	item	separado.	Os	códigos	para	declarar	criptoativos	são	os	seguintes:	01	-	Criptoativo	Bitcoin	-	BTC02	-	Outras	criptomoedas,	conhecidas	como	altcoins,	por	exemplo,	Ether	(ETH),	Ripple	(XRP),	Bitcoin	Cash	(BCH)	e	Litecoin	(LTC)03	-
Criptoativos	conhecidos	como	stablecoins,	por	exemplo,	Tether	(USDT),	USD	Coin	(USDC),	Brazilian	Digital	Token	(BRZ),	Binance	USD	(BUSD),	DAI,	True	USD	(TUSD),	Gemini	USD	(GUSD,	Paxos	USD	(PAX),	Paxos	Gold	(PAXG)	etc.10	-	Criptoativos	conhecidos	como	NFTs	(Non-Fungible	Tokens)99	-	Outros	criptoativos	Saiba	mais	sobre	como	declarar
bitcoin	e	outros	criptoativos	no	imposto	de	renda	2025.	Veja	como	declarar	criptoativos	no	imposto	de	renda	no	vídeo	a	seguir:	O	grupo	99	-	Outros	bens	e	direitos	engloba	códigos	sem	grupo	específico:	01	-	Licença	e	concessão	especiais02	-	Título	de	clube	e	assemelhados03	-	Direito	de	autor,	de	inventor	e	patente04	-	Direito	de	lavra	e
assemelhado05	-	Consórcio	não	contemplado06	-	VGBL	-	Vida	Gerador	de	Benefício	Livre07	-	Juros	Sobre	Capital	Próprio	creditado,	mas	não	pago08	-	Leasing	com	opção	de	compra	a	ser	exercida	no	final	do	contrato99	-	Outros	bens	e	direitos	Os	direitos	enquadrados	nos	cinco	primeiros	códigos	devem	ser	declarados	caso	seu	valor	de	aquisição	ou
saldo	em	31/12/2024	tenha	sido	igual	ou	superior	a	R$	5	mil.	É	necessário	descrever	o	direito	e	informar	o	número	do	registro	da	concessão,	se	for	o	caso.	Já	VGBL	e	JCP	creditados,	mas	não	pagos,	devem	ser	sempre	declarados.	Na	matéria	sobre	como	declarar	ações,	eu	falo	um	pouco	sobre	este	último	item.	A	seguir,	explico	com	mais	detalhes	como
declarar	consórcios	e	previdência	privada,	como	o	VGBL.	Consórcios	não	contemplados	devem	ser	declarados	como	bens,	sob	o	código	05	do	grupo	99,	desde	que	os	valores	pagos	pelo	contribuinte	tenham	somado,	em	31/12/2024,	R$	5	mil	ou	mais.	Informe	o	CNPJ	da	administradora	do	consórcio	em	campo	próprio.	Na	“Discriminação”,	informe	o
nome	da	administradora,	o	tipo	de	bem	ou	serviço	que	é	objeto	do	consórcio	(imóvel,	veículo,	cirurgia	plástica	etc.),	além	da	quantidade	de	parcelas	já	pagas	e	a	pagar.	No	campo	“Situação	em	31/12/2023”,	informe	o	valor	constante	na	declaração	do	ano	anterior,	com	a	quantia	paga	até	então.	Caso	o	consórcio	tenha	sido	iniciado	em	2024,	este
campo	ficará	em	branco.	No	campo	“Situação	em	31/12/2024”,	informe	o	valor	de	2023	acrescido	dos	valores	pagos	ao	longo	de	2024.	Caso	você	tenha	tido	um	consórcio	contemplado	em	2024,	você	deverá	declará-lo	da	mesma	forma	na	ficha	de	Bens	e	Direitos,	porém	deixando	em	branco	o	campo	“Situação	em	31/12/2024”.	Abra	um	novo	item	na
ficha	para	o	bem	que	você	tiver	adquirido	com	a	carta	de	crédito	e	informe	na	“Discriminação”	os	dados	do	consórcio.	Deixe	em	branco	o	campo	“Situação	em	31/12/2023”	e	declare	em	“Situação	em	31/12/2024”	os	valores	pagos	até	esta	data.	Nas	declarações	subsequentes,	você	deverá	ir	acrescendo	os	valores	das	parcelas	pagas	a	cada	ano	ao	custo
de	aquisição	do	bem	até	terminar	de	pagar	o	consórcio.	Apenas	planos	de	previdência	privada	tipo	VGBL	devem	ter	seu	saldo	informado	na	ficha	de	Bens	e	Direitos	no	imposto	de	renda.	PGBL	e	planos	de	previdência	fechada	não	devem	constar	nessa	ficha,	pois	somente	as	contribuições	feitas	a	esses	planos	são	declaradas,	na	ficha	de	Pagamentos
Efetuados.	No	caso	do	VGBL,	o	saldo	deve	ser	declarado	sob	o	código	06	do	grupo	99,	com	o	CNPJ	da	seguradora.	No	campo	"Discriminação"	devem	constar	o	nome	da	instituição	financeira	seguradora,	o	número	da	conta	e	os	dados	da	apólice.	Você	encontra	mais	informações	sobre	como	declarar	planos	de	previdência	privada	nesta	matéria.	No
vídeo	a	seguir	eu	mostro,	passo	a	passo,	dentro	do	programa	da	declaração,	como	declarar	planos	de	previdência	no	imposto	de	renda:	Bens	podem	gerar	rendimentos	e/ou	ganho	de	capital,	este	último	em	caso	de	alienação,	como	venda	e	doação.	Rendimentos	e	ganho	de	capital	obtidos	em	2024	também	devem	ser	informados	na	declaração	de
imposto	de	renda	2025.	Por	exemplo,	imóveis	podem	gerar	rendimentos	tributáveis	quando	alugados	e	ganho	de	capital	quando	vendidos.	Rendimentos	gerados	por	uma	série	de	bens,	como	as	aplicações	financeiras	e	participações	societárias,	podem	ser	declarados	diretamente	na	ficha	de	Bens	e	Direitos	no	imposto	de	renda.	Veja	como	apurar	e
recolher	IR	sobre	os	rendimentos	de	aluguel,	bem	como	declarar	aluguéis	recebidos.	Veja	ainda	como	apurar	e	recolher	IR	sobre	o	ganho	de	capital	com	a	venda	de	imóveis,	bem	como	declará-lo,	na	matéria	sobre	como	declarar	imóvel	no	imposto	de	renda	2025.	Aplicações	financeiras	e	fundos	podem	gerar	rendimentos	isentos	ou	tributáveis
exclusivamente	na	fonte;	já	as	ações,	os	fundos	imobiliários	e	os	ETFs	podem	gerar	rendimentos	isentos,	tributáveis	exclusivamente	na	fonte	ou,	no	caso	de	venda,	os	chamados	ganhos	líquidos.	Também	já	falamos	sobre	como	declarar	esses	ganhos,	bem	como	sobre	a	forma	de	apurar	e	recolher	o	IR,	quando	for	o	caso,	nas	nossas	reportagens	sobre
como	declarar	investimentos	no	imposto	de	renda	2025	e	como	declarar	recursos	e	investimentos	no	exterior.	Os	demais	bens,	quando	vendidos	com	algum	lucro,	têm	esse	ganho	de	capital	tributado	conforme	a	tabela	a	seguir:	Alíquota	de	IRGanho	de	capital15%Até	R$	5	milhões17,5%Acima	de	R$	5	milhões	até	R$	10	milhões20%Acima	de	R$	10
milhões	até	R$	30	milhões22,5%Acima	de	R$	30	milhões	A	apuração	e	o	recolhimento	do	IR	são	de	responsabilidade	do	vendedor	e	devem	ser	feitos	até	o	último	dia	útil	do	mês	seguinte	ao	da	venda,	por	meio	do	Programa	Ganhos	de	Capital	(GCAP)	referente	ao	ano	em	que	ocorreu	a	venda.	O	próprio	programa	gera	um	DARF	para	pagar.	Ganhos	de
capital	obtidos	no	ano	passado	devem	ter	sido	apurados	por	meio	do	GCAP	2024,	que	deve	ser	agora	importado	para	a	sua	declaração	de	imposto	de	renda	2025,	na	aba	Ganhos	de	Capital.	Caso	você	tenha	perdido	o	prazo	para	pagar	o	IR	sobre	algum	ganho	de	capital,	use	o	programa	Sicalc	para	emitir	o	DARF	com	multa	e	juros.	Utilize	o	código	do
GCAP,	o	4600.	27	de	maio	de	2025	-	10:28	27	de	maio	de	2025	-	10:10	A	LUZ	DIMINUIU,	MAS	NÃO	APAGOU	27	de	maio	de	2025	-	10:09	27	de	maio	de	2025	-	8:17	27	de	maio	de	2025	-	7:17	27	de	maio	de	2025	-	6:28	27	de	maio	de	2025	-	5:57	26	de	maio	de	2025	-	20:08	26	de	maio	de	2025	-	20:00	26	de	maio	de	2025	-	19:41	26	de	maio	de	2025	-
19:31	26	de	maio	de	2025	-	19:10	26	de	maio	de	2025	-	18:55	26	de	maio	de	2025	-	18:44	26	de	maio	de	2025	-	18:21	26	de	maio	de	2025	-	18:13	26	de	maio	de	2025	-	17:54	26	de	maio	de	2025	-	16:56	26	de	maio	de	2025	-	16:34	26	de	maio	de	2025	-	16:24	27	de	maio	de	2025	-	10:00	27	de	maio	de	2025	-	8:00	26	de	maio	de	2025	-	10:00	26	de	maio
de	2025	-	8:00	25	de	maio	de	2025	-	10:00	25	de	maio	de	2025	-	8:00	24	de	maio	de	2025	-	12:00	24	de	maio	de	2025	-	10:00	24	de	maio	de	2025	-	8:00	23	de	maio	de	2025	-	16:00	Os	investimentos	feitos	em	planos	de	previdência	privada	ao	longo	do	ano	passado	devem	ser	informados	no	Imposto	de	Renda	2023.Como	declarar	PGBLIdentifique	se	o
plano	é	da	modalidade	PGBL	(Plano	Gerador	de	Benefício	Livre)	ou	VGBL	(Vida	Gerador	de	Benefício	Livre).	Os	dois	tipos	de	previdência	privada	são	informados	de	formas	distintas	no	Imposto	de	Renda.Os	investimentos	feitos	em	planos	do	tipo	PGBL	têm	um	benefício	fiscal.	O	valor	pago	pode	ser	deduzido	da	base	de	cálculo	do	Imposto	de	Renda	até
o	limite	de	12%	da	renda	tributável,	desde	que	você	escolha	o	modelo	completo	da	declaração.O	valor	destinado	ao	PGBL	deve	ser	informado	na	Ficha	"Pagamentos	Efetuados".Selecione	o	código	36	"Previdência	Complementar".Informe	o	CNPJ	da	seguradora	responsável	pelo	plano	de	previdência.Se	você	resgatou	o	plano	ou	já	está	recebendo	o
benefício,	os	valores	retirados	devem	ser	informados	na	declaração	de	acordo	com	o	tipo	de	tributação.No	plano	com	tributação	progressiva,	os	saques	entrarão	na	ficha	"Rendimentos	Tributáveis	Recebidos	de	Pessoa	Jurídica".No	plano	com	tributação	regressiva,	informe	as	retiradas	na	ficha	"Rendimentos	Sujeitos	à	Tributação	Exclusiva".Como
declarar	VGBLO	plano	de	previdência	do	tipo	VGBL	não	permite	deduções	da	base	de	cálculo	do	Imposto	de	Renda	e	deve	ser	declarado	como	uma	aplicação	financeira.A	modalidade	deve	ser	incluída	na	ficha	de	"Bens	e	Direitos".Selecione	o	grupo	99	"Outros	Bens	e	Direitos",	sob	o	código	06	"VGBL	-	Vida	Gerador	de	Benefício	Livre".No	campo
"Situação	em	31/12/2021",	informe	o	valor	total	investido	no	plano	VBGL	até	esta	data.Em	"Situação	em	31/12/2022",	preencha	com	o	que	foi	pago	durante	o	ano	de	2022.No	campo	"Discriminação",	informe	o	CNPJ	da	seguradora	e	as	informações	da	apólice.Os	rendimentos	obtidos	com	o	plano	ao	longo	do	ano	passado	não	devem	ser	declarados
porque	o	investimento	não	foi	resgatado.Se	você	fez	um	resgate	parcial	ou	total	do	VGBL,	informe	na	ficha	de	"Bens	e	Direitos",	no	campo	"discriminação",	que	houve	o	resgate	e	o	valor.	No	campo	situação	em	31/12/2022,	informe	o	valor	de	2022	menos	o	resgate	(siga	os	valores	que	estão	no	informe	de	rendimentos),	ou	coloque	zero,	caso	tenha	feito
o	resgate	total	do	fundo.No	caso	de	resgate	ou	recebimento	de	benefício,	os	rendimentos	obtidos	com	o	VGBL	devem	ser	informados	em	outra	ficha	da	declaração.	Basta	seguir	as	informações	do	informe	de	rendimentos	fornecido	pela	instituição	financeira.Se	o	seu	plano	tem	regime	de	tributação	progressiva,	o	rendimento	será	informado	na	ficha
"Rendimentos	Tributáveis	Recebidos	de	Pessoa	Jurídica".	Caso	o	regime	de	tributação	do	VGBL	seja	regressivo,	o	rendimento	entra	na	ficha	"Rendimentos	Sujeitos	à	Tributação	Exclusiva".*A	reportagem	consultou	Leonardo	Oliveira,	diretor	executivo	da	NTW	Resende,	e	Paulo	Victor	Vieira	da	Rocha	e	Mariana	Gama	Rodrigues,	sócios	da	VRMA
Advogados.	A	previdência	privada	é	um	investimento	muito	utilizado	para	complementar	a	aposentadoria	dos	brasileiros.	Portanto,	também	deve	ser	incluída	na	declaração	do	Imposto	de	Renda	(IR).		Existem	dois	tipos	de	planos	de	previdência	privada,	o	Plano	Gerador	de	Benefício	Livre	(PGBL)	e	o	Vida	Gerador	de	Benefício	Livre	(VGBL).		O	que
determina	a	diferença	entre	os	dois	é	a	forma	como	o	contribuinte	faz	a	sua	declaração,	por	exemplo,	o	PGBL	é	ideal	para	as	pessoas	que	fazem	a	declaração	completa.	Outra	diferença	entre	os	dois	planos	é	que	o	VGBL	não	é	dedutível	do	Imposto	de	Renda.	Por	outro	lado,	o	PGBL	é	dedutível	até	12%	da	renda	tributável	do	contribuinte.	Dessa	forma,
eles	devem	ser	incluídos	em	abas	diferentes	do	formulário	de	declaração.		Declarar	PGBL	no	Imposto	de	Renda	A	Receita	considera	a	previdência	privada	do	plano	PGBL	como	uma	complementação	da	aposentadoria.	Por	isso,	o	contribuinte	precisa	indicar	tudo	o	que	aplicou	e	o	que	resgatou	no	ano-base,	sendo	que	a	alíquota	do	Imposto	de	Renda	é
aplicada	ao	total	resgatado.		Na	declaração,	acesse:	Ficha	“Pagamentos	Efetuados”;	Na	área	de	códigos,	coloque	o	número	que	está	indicado	no	informe	de	rendimentos	da	previdência	privada;	Preencha	a	parte	de	“Discriminação”	com	o	CNPJ	e	o	nome	da	empresa	responsável	pelo	investimento.		Não	é	preciso	informar	o	saldo	da	previdência.
Entretanto,	o	contribuinte	deve	indicar	se	os	resgates	foram	feitos	no	ano-base	e	o	seu	valor.		Declarar	VGBL	no	Imposto	de	Renda	De	acordo	com	a	Receita,	o	plano	VGBL	é	um	investimento.	Portanto,	devem	ser	informados	o	saldo	e	os	resgates	referentes	ao	ano-base.	Nesse	caso,	a	declaração	deve	ser	feita	na	ficha	de	“Bens	e	Direitos”,	no	grupo	“99
–	Outros	Bens	e	Direitos”.		Nesse	caso,	o	contribuinte	precisa	colocar	o	código	“06	–	VGBL	–	Vida	Gerador	de	Benefício	Livre”	na	declaração	do	Imposto	de	Renda.	Na	parte	de	“Discriminação”	entram	o	CNPJ	e	o	nome	da	instituição	responsável	pela	previdência.		Na	parte	de	“Situação	até”	o	contribuinte	deve	incluir	o	saldo	bruto	investido	no	ano,
sem	considerar	os	rendimentos	da	aplicação.	Com	informações	do	Seu	Crédito	Digital	Se	você	precisa	declarar	IR	neste	ano	e	contribuiu	para	algum	plano	de	previdência	privada	em	2022,	é	necessário	prestar	contas	do	seu	plano	ao	Leão.	O	mesmo	vale	para	aqueles	contribuintes	que	efetuaram	resgates	ou	receberam	renda	de	um	plano	de
previdência	privada	no	ano	passado.	Vejamos	como	declarar	previdência	privada	no	imposto	de	renda	2023.	Como	declarar	previdência	privada	fechada	e	PGBL	no	imposto	de	renda	2023	Planos	de	previdência	fechada,	como	os	fundos	de	pensão,	são	oferecidos	por	empresas	como	benefício	a	seus	empregados	e	por	associações	de	classe	a	seus
associados.	Eles	contam	com	o	mesmo	benefício	tributário	dos	planos	de	previdência	aberta	tipo	PGBL	-	Plano	Gerador	de	Benefício	Livre:	a	possibilidade	de	abater	as	contribuições	feitas	ao	plano	da	base	de	cálculo	do	IR	em	um	limite	de	até	12%	da	renda	bruta	tributável	anual	(excluído,	portanto,	o	valor	do	13º	salário,	que	é	tributado	na	fonte).	O
contribuinte	pode	deduzir	na	declaração	as	contribuições	feitas	para	um	plano	em	seu	próprio	nome	ou	em	nome	de	dependentes	(cônjuge	ou	filho,	por	exemplo).	No	entanto,	para	se	beneficiar	do	abatimento,	é	preciso	que	o	contribuinte	entregue	a	declaração	completa	do	imposto	de	renda,	aquela	que	aproveita	todas	as	deduções.	Além	disso,	se	o
titular	do	plano	for	maior	de	16	anos,	é	necessário	que	ele	também	seja	segurado	da	Previdência	Social	(ativo	ou	inativo).	Já	sabe	como	declarar	seus	investimentos	no	Imposto	de	Renda	2023?	O	Seu	Dinheiro	elaborou	um	guia	exclusivo	onde	você	confere	as	particularidades	de	cada	ativo	para	não	errar	em	nada	na	hora	de	se	acertar	com	a	Receita.
Clique	aqui	para	baixar	o	material	gratuito.	Casais	que	fazem	a	declaração	em	conjunto	(quando	um	é	dependente	do	outro)	devem	relacionar	todas	as	contribuições	feitas	para	planos	de	previdência	em	nome	dos	dois,	estando	o	abatimento	limitado	a	12%	da	renda	bruta	tributável	do	casal.	Quem	entrega	a	declaração	simplificada,	que	conta	apenas
com	um	desconto	padrão	de	20%	na	base	de	cálculo	do	IR,	não	deve	fazer	PGBL,	e	sim	VGBL,	cuja	forma	de	declarar	veremos	mais	adiante.	Isso	porque	esse	abatimento	é	apenas	uma	postergação	do	pagamento	do	imposto	de	renda.	No	caso	do	PGBL	e	dos	planos	fechados,	o	IR	é	cobrado	no	resgate	e	não	apenas	sobre	a	rentabilidade	do	plano,	mas
também	sobre	o	principal.	Ou	seja,	um	contribuinte	que	entregar	a	declaração	simplificada	e	fizer	um	PGBL	pagará	IR	duas	vezes	-	no	ano	em	que	fizer	a	declaração,	sobre	a	parcela	da	sua	renda	direcionada	ao	PGBL,	e	na	hora	de	usufruir	o	plano.	Caso	faça	um	VGBL,	porém,	não	poderá	deduzir	as	contribuições	na	declaração,	mas	pagará	IR	no
futuro	apenas	sobre	os	rendimentos	do	plano.	No	caso	do	PGBL	e	dos	planos	fechados,	não	se	declara	o	saldo	acumulado	no	plano.	Você	apenas	informará	os	valores	das	contribuições	como	gastos	dedutíveis,	na	ficha	“Pagamentos	Efetuados”.	Há	dois	códigos	disponíveis,	de	acordo	com	o	tipo	de	plano	de	previdência:	o	36,	“Previdência	Complementar
(inclusive	FAPI)”,	usado	para	os	PGBL	e	os	Fundos	de	Aposentadoria	Programada	Individual	(FAPI);	e	o	37,	“Contribuições	para	as	entidades	de	previdência	complementar	fechadas	de	natureza	pública”.	Escolha	o	código	mais	adequado	de	acordo	com	o	que	diz	o	seu	informe	de	rendimentos.	Em	seguida,	informe	se	os	pagamentos	foram	feitos	em
nome	do	titular	ou	de	um	dos	dependentes,	além	do	nome	e	do	CNPJ	da	entidade	de	previdência	complementar,	fundação	ou	administradora	do	FAPI,	conforme	o	caso.	Se	você	não	tiver	feito	qualquer	resgate	do	plano	em	2022,	não	é	preciso	fazer	mais	nada.	Caso	não	tenha	havido	resgates	nem	contribuições,	você	não	precisa	sequer	mencionar	a
existência	do	plano	na	sua	declaração.	Mais	adiante,	neste	texto,	veremos	como	declarar	no	imposto	de	renda	2023	os	rendimentos	provenientes	de	planos	de	previdência	privada	quando	ocorrem	resgates	ou	recebimento	de	uma	modalidade	de	renda.	Como	declarar	VGBL	no	imposto	de	renda	2023	A	forma	de	declarar	VGBL	-	Vida	Gerador	de
Benefício	Livre	-	é	completamente	diferente.	O	VGBL	é	destinado	aos	contribuintes	que	entregam	a	declaração	simplificada	do	imposto	de	renda,	aos	que	desejam	destinar	mais	de	12%	da	renda	bruta	tributável	anual	à	previdência	privada	(o	excedente	deve	ser	aplicado	em	VGBL)	e	àqueles	que	utilizam	o	produto	para	fazer	planejamento	sucessório.
Como	as	contribuições	ao	VGBL	não	são	dedutíveis,	elas	não	devem	ser	informadas	na	declaração.	Em	vez	disso,	você	deverá	informar	o	saldo	acumulado	no	plano	na	ficha	de	Bens	e	Direitos,	como	ocorre	com	qualquer	outro	investimento	financeiro.	Escolha	o	grupo	"99	-	Outros	bens	e	direitos"	e	o	código	06,	específico	para	VGBL.	Em	seguida,
informe	o	CNPJ	da	seguradora.	No	campo	“Discriminação”,	informe	o	nome	da	entidade	de	previdência,	o	número	da	conta	e	os	dados	da	apólice.	Nos	campos	“Situação	em	31/12/2021”	e	“Situação	em	31/12/2022”,	informe	o	saldo	do	VGBL	em	cada	data,	de	acordo	com	o	informe	de	rendimentos.	Se	você	ainda	estiver	na	fase	de	acumulação,
provavelmente	seu	saldo	em	2021	será	inferior	ao	saldo	em	2022;	já	se	você	estiver	na	fase	de	gozar	o	benefício,	efetuando	resgates	aos	poucos,	o	saldo	de	2022	provavelmente	será	menor	do	que	o	de	2021.	Independentemente	da	fase	em	que	o	contribuinte	estiver,	no	entanto,	ele	deve	continuar	declarando	o	VGBL	ano	após	ano	na	ficha	de	Bens	e
Direitos,	até	que	o	saldo	do	plano	esteja	zerado.	Como	declarar	os	rendimentos	da	previdência	privada	no	imposto	de	renda	2023	Quem	fez	resgates	pontuais	do	seu	plano	de	previdência	no	ano	passado	ou	já	está	na	fase	de	realmente	usar	o	plano	para	complementar	sua	renda	de	aposentadoria	deve	informar	os	valores	recebidos	como	rendimento	na
sua	declaração	de	imposto	de	renda	2023	A	ficha	correta	dependerá	da	tabela	de	tributação	escolhida	pelo	contribuinte	para	o	seu	plano	de	previdência	privada.	Quem	optou	pela	tabela	regressiva	deve	informar	os	rendimentos	na	ficha	Rendimentos	Sujeitos	à	Tributação	Exclusiva/Definitiva,	sob	o	código	06,	“Rendimentos	de	aplicações	financeiras”.
Nesse	caso,	é	preciso	discriminar	o	beneficiário	(se	titular	ou	dependente),	o	CNPJ	e	o	nome	da	fonte	pagadora,	bem	como	o	valor	líquido	recebido.	Já	os	contribuintes	que	optaram	pela	tabela	progressiva	devem	declarar	os	rendimentos	na	ficha	de	Rendimentos	Tributáveis	Recebidos	de	Pessoa	Jurídica,	com	o	nome	e	o	CNPJ	da	fonte	pagadora.	No
caso	do	PGBL	e	dos	planos	fechados,	basta	informar	eventuais	contribuições	e	rendimentos,	não	sendo	necessário	informar	o	saldo	do	plano.	Já	no	caso	do	VGBL,	é	preciso	informar	os	rendimentos	e	o	saldo	(na	ficha	de	Bens	e	Direitos),	como	já	expliquei	no	item	anterior,	não	sendo	necessário	informar	eventuais	contribuições	para	o	plano.	No	vídeo	a
seguir,	eu	explico,	passo	a	passo,	no	programa	da	declaração,	como	declarar	previdência	privada	no	imposto	de	renda	em	todas	essas	situações:


